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PROJETO DE LEI NO OO7I2O25

Dispõe sobre a criação do Programa Municipal de

PrevenSo e Controlê da Hipêrtensão e Diabetes no

Municipio de Regeneraçâo-Pl, e dá outras providências.

AÍt. 'lo - Fica instituÍdo o Programa Municipal de Prevenfro e ContÍole da

Hipertensáo Arterial ê Diabetes. com o objetivo de promover a saúde da

populaÇão por meio de aÇões educativas. preventivas. de diagnóstico precoce

e de tratamento dessas doenças.

Art. 20 - O Programa será dêsenvolvido pela Sêcrêtaria Municipal de Saúde e

Saneamento e poderá incluir as seguintes aÇões:

l- Campanhas educativas sobre hábitos saudáveis, alimentaçâo adequada,

incentivo à atividade Íísica por meio de grupos de caminhada, aÉdemias ao ar
livre. eventos esportivos comunitários. reduçáo de sal, açúcar, álcool e

abandono do tabagismo;

ll - Realização periódica de exames de aferição de pressão arterial e de
glicemia em locais Públicos:

lll - Capacitaçáo de agentes comunitários de saúde parâ detecção precoce e

encaminhamento dos cesos;

lV - lnclusão de triagem sistemática em unidade de saúde da família e durante

visitas domiciliares por agentes comunitários de saúde,

V- Acompanhamênto multiprofissional com médicos, enfermeiros,

nutricionistas. educadores fisicos e psicólogos,

vl - Parcerias com escolas para incluir conteúdos sobre saúde cardiovascular

e prevençáo de doenças crônicas:

Vll - Criação de grupos de apoio e acompanhamento para pacientes

hipertênsos e diabéticos;

Vlll - Cadastro e estratificação de Íisco dos pacientes com base em histÓrico

familiar. idade. lMC, entre outros fatoÍes;
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lx.DistribuiÉogratuitademedicamentoseinsumosnecessáriosao
tratamento, conÍorme disponibilidade orçamentária.

x - Monitoramento e avaliação: sistema de informação local para monÍtorar os

indicadores de controle (ex: % de pacientes com pressão ou glicemia

controladas;

Xl-Avaliaçãoperiódicadosresultadoscomrelatóriospúblicospara
transparência e a;ustes nas estratégias.

Art. 30 - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão poÍ conta

de dotaçóes orçamentárias próprias. suplementadas se necessáíio'

Art.4o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 50 - Revogam-se as disposições em contrário

Câmara Municipal de Regeneraçáo, 06 de junho de 2025
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Odêilton Neno da Costa

Vereador - PT
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EMENTA: Indica ao Excelentíssimo senhor Prefêito Municipal a criação do

pioór"r" Municipal de prevenção e controle da Hipertensão Arterial e

DiaÉetes, no âmbito do MunicÍpio de Regeneração - Pl'

Excelentíssimo Senhor Prêsidente,

O vereado(a) que estê subscreve, no uso das atribuiÉes que lhe são

conferidas peio Regimento lnterno desta Casa Legislativa' e após ouvido o

Plenário, apÍesenta a seguinte:

por essa razâo, é fundamental que o Município de Regeneraçáo promova a

estruturaçáo de políticas públicas voltadas à prevenção' ao diagnóstico
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Que se.la encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de

Regeneiaçao-el a presente sugestáo de instituiÉ-o do Programa Municipal de

pr-""únçad e controle da Hipertensão Arterial e Diabetes' com o objetivo de

promover ações permanentes de prevenSo, diagnóstico pÍecoce'

ãórp"nt arénto e trâtamento adequado dêstas doenças crônir:as não

transmissíveis, que afetam signiíicativa parcela da populat'o'

JUSTIFICATIVA

A hipertensão arterial e o diabetes mellitus são doenças silenciosas' de alta

prevalência e impacto na qualidade de vida da população No Brasil' estima-se

iue mais de 30o/o da população adulta seia hipertensa e aproximadamente

t0% conviva com o diabetes, muitas vezes sem diagnóstico ou tratamento

adequado.

Essas condições são as principais causas de complicaçôes cardiovasculares'

renais, oftalmológicas ê neurológicas' gerando elevados custos ao slstema de

"áUà" " 
comproÃetendo a produtividade e o bem-estar dos cidadáos'
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precoce e ao acompanhamento contínuo dessas doenças, integrando ases de

educação em saúde, campanhas comunitárias' capacitação de agentes

comrnitários, implantação de protocolos clínicos e fornecimento regular de

medicamentos ê insumos.

Sugere-se que o programa envolva as seguintes ações:

- Realização periodica de feiras e mutirões de saúde com aferição de pressão

arterial e testes de glicemia capilar;

- lmplanta$o de um protocolo municipal de acompanhamento de pacientes

hipertensos e diabéticos;

- Capacita$o contínua dos proÍissionais da Atenção Básica em linhas de

cuidado;
- Distribuição gratuita de medicamentos e insumos (glicosímetros, fitas,

seringas, lancetas, entre outros),

- campanhas educativas nas escolas, nas unidades de saúde e nos meios de

comunicação;
- criação de grupos de apoio e educa$o em saúde voltados para mudanças

de 
"ótito 

de vida (alimentação saudável' atividade física, abandono do

tabagismo e redução do consumo de álcool);

- Estabelecimento de parcerias com instituiçôes públicas e privadas para aporo

técnico e oPeracional.

Diante da relevância social e do potencial impacto positivo na saúde pública

municipal, solicito a atenção do Poder Executivo para o acolhimento desta

proposta, que lrará grandes benefícios à população regenerense'

especialmente àquela em situação de vulnerabilidade.

Câmara Municipal de Regenera$o, 13 de junho de 2025'
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